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A presente pesquisa pretende estudar se a mobilização jurídica pode ser um meio de defesa de 

direitos humanos, de modo a representar uma ferramenta de luta política de grupos 

vulnerabilizados. Para tanto, utilizará como referencial teórico a ideia de mobilização coletiva 

do direito proposta por Michael McCann (2010) para compreender como os grupos sociais 

vulnerabilizados que se encontram à margem da sociedade podem utilizar as instituições 

jurídicas como mecanismo de representação, defesa e conquista de direitos. Em linhas gerais, a 

mobilização legal pode ser entendida como a intersecção entre o “direito com a vida social e 

política” (Maciel, 2011, p. 98), de modo que se trata da utilização das instituições jurídicas pela 

sociedade civil e política para o exercício de seus direitos e conquista de seus anseios (McCann, 

2010). Assim, trata-se do exercício da cidadania por meio das vias jurídicas, tratando-se 

propriamente de uma cidadania jurídica (Barbosa; Colombaroli, 2016).  Diante do exposto, o 

problema de pesquisa pode ser sintetizado na seguinte questão: é possível a utilização dos 

instrumentos jurídicos para a formação de um processo político de defesa dos direitos humanos 

de grupos vulnerabilizados? De acordo com Débora Maciel (2011), o Direito faz parte do 

Processo Político de forma integrada, de maneira que a defesa dos grupos vulnerabilizados entre 

na agenda política. Desse modo, tem-se como objetivo delimitar os aspectos teóricos da 

mobilização do direito. Posteriormente, estudar como este conceito teórico-metodológico pode 

ser utilizado para analisar a provocação do sistema de justiça por parte dos grupos sociais 

vulnerabilizados. Em outras palavras, pretende-se compreender como as instituições jurídicas 

podem se tornar parte da arena de luta política destes grupos, de modo que o Direito passe a 

fazer parte integral do processo político e, consequentemente, conquistando representação dos 

interesses de grupos vulnerabilizados na agenda política estatal (Maciel, 2011; Fanti, 2017). 

Em aspectos metodológicos, a presente pesquisa possui natureza aplicada, abordagem 

qualitativa e objetivo exploratório, métodos de abordagem dedutivo (Gil, 2019) e método de 
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procedimento de levantamento bibliográfico. Desta feita e diante disso, tem-se como hipótese 

de resultado a possibilidade da utilização dos instrumentos jurídicos enquanto uma ferramenta 

transformadora e transgressora que pode representar um meio de defesa dos interesses de 

grupos sociais vulnerabilizados, bem como a defesa e garantia dos direitos humanos 

fundamentais destes grupos.  Portanto, constata-se, preliminar e parcialmente, que o Campo 

Jurídico pode ser um ambiente de representação dos grupos vulnerabilizados, de modo a fazer 

parte do processo político, possibilitando-se fazer a política por outros meios.    
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